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FAZ SABER,
promulga a

LEI NQ 613, DE 19 DE MARÇO DE. 1.974 -
- Dispqe sobre a abertura de um'

crédito especial no valor de'
Cr$ 162,05, para pagamento de'
adicional por tempo de servi-'
ço a funcionário públicoo-

PEDRO TORRES DELGADO, Prefeito Municipal
de Icém, Estado de são Paulo, usando das
atribuições que lhe são co~feridas por
lei;

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
seguinte lei;

Artigo lQ - Fica autorizada a abertura de um crédito especial'
no valor de ~$ 162,05 (cento e sessenta e dois cruzeiros e ci~

'co centavos), para pagamento ao Sro João Rodrigues Neves, fun-
cionário desta Prefeitura, lotado no cargo de Motorista, refe-.
rente ao adicional a que tem direito nos meses de junho a Deze~
bro de 10973, por ter completado em 31 de.maio de 10973 mais'
cinco anos de efetivo exercício período de trabalho de 01 de
junho de 10968 a 31 de maio de 10973, adicional este calculado
na base de 5% (cinco por cento) sobre o venci.mento fixe mensal,
nos têrmos da legislação vigente~-
Artigo 2Q - A despesa referida no ~rtigo anterior, correrá por
conta de anulação parcial, em Úlgual importância, por conta da
seguinte verba orçamentáriao

910 - Divisão de Água e Esgoto _
30101.1091 - Pesso~l Civil

. 06- vencimentos do encarregado da
caaa de Bombas. Cr$ 162,05

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publioa-
ção, revogadas as disposições em contrárioo- ''\

Registre-se, publique-se e comunique-se.~\
Icém, 19 de Março de 1.9740-

~:5~r:ã~
.Pedro Torres Delgado Ü

-Prefeito Municipal-
Registrada e publicada na Secretá-

",.ria desta Prefeitura, na data suprao-

dII&ua
Antonio Horácio da Silveira-S~cretár10-


